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TERMo DE ADJUucaÇÃo E HoMoloc.lçÃo

o sECRETÁnlo DE TURrsMo E DESENVoLVIMENTo BcoNÔwtICo Do
ruuNtcÍplo DE AMONTAI)A, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a

Comíssão Permanente de Licítøção cumprindo todas as exigências do procedimento de licitação,

cujo objeto é coNTRaraçÃo DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A REFORMA

E AMpLraÇÃo DE ol(uM¡ caleÃo No BATRRo sÃo SEBASTIÃo, sEDE DESTE

MUNICÍPIo, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE TURISMO E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE AMONTADA, ÇONTORME TERMO DE

AJUSTE No 014/CIDADES/2021 GOVERNO DO ESTADO, conforme planilha

orçamentária, parte integrante do processo administrativo de licitação, vem, com fulcro no art.43,

lnciso VI da l-ei Federal no 8.666193, APJUDICA,R E HQMO¡,OGAR o Processo

Administrativo de Licitação, composto por todas as peças legalmente exigíveis na modalidade

TOMADA DE PREÇOS No 04,02.0112022-07, para que produza os efeitos legais e jurídicos.

Assim, analisada toda documentação acima citada nos termos da legislação vigente, fica o

presente processo devidamente ADJUDICADO e HOMOLOGADO em favor da empresa:

CONSTRUTORA E SERVIÇOS JRS EIRELI MEo inscrita no CNPJ (MF) No

38.042.91910001-33, no valor global de R$ 690.613,44 (seiscentos e noventa mil, seiscentos e

treze reais e quarenta e quatro centavos).

Publique'se na Lei. Encaminhe-se:

Amontada-CE,2g de março de2022.

Roberto Filho
de Turismo e Desenvolvimento Econômico
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EXTRATO DO TERMO DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇAO

PREFEITURA DE AMONTADA. TOMADA DE PREÇOS No 04.02.0y2022-07. AVISO DE
ln"ruucnÇ.lo n nomor,oc¡,cÃo. o sncRnrÁnro DE TURISMO E DESENvoLvIMENTo

aADJUDICnçÃoEHoMoLocnçÃodaTomadadePreçosno
04.02.0u2022-07; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA ¡UnÍOrCe PARA EXECUTAR A
REFoRMA E AMILTAÇÃo oe or(uM) calpÃo No BATRRo sÃo spsasrAo, sEDE DESTE
n¿uNIcÍpIo, DE RESPoNSABILIDADE DA SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO
eCONOtr,ttCO DE AMONTADA, CONFORME TERMO DE AJUSTE N" 014/CIDADES1202|
GOVERNO DO ESTADO; UNIDADE ADMTNTSTRATIVA: SnCnBrÁruR DE TURISMO E
DESENVOLVTMENTO pCONOtVilCO; DOTAÇAO ORÇAMENtÁru¿.: 0601.23.695.1602,1.017;
elemento de despesa no 4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: I 125000000; PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento
e vinte) dias; VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES; VENCEDORA: CONSTRUTORA E

SERVIÇOS JRS EIRELI, CNPJ (MF) N" 38.042.97910001-33;VALORGLOBAL: R$ 690.613,44 (seiscentos

e noventa mil, seiscentos e treze reais e quarenta e quatro centavos). Amontada-CB,29 de março de 2022.

Raimundo Roberto Filho. Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico.

Amontada-CE,2g de março de2022.

Raimundo
Secretário e volvimento Econômico
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